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Estado de São Paulo 

N.0 	 COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 242/2014 

SOBRE: Torna obrigatória avaliação médica para prática de esporte de 
competição realizados em aulas de educação física,' torneios, campeonatos e 
demais competições nas escolas da rede municipal e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Soroçaba decreta: 

Art. 1° Fica obrigatória a realização de avaliação médica prévia aos 
estudantes das escolas públicas 'da rede municipal para participarem de práticas esportivas de 
competição ,  em aulas de educação física, torneios, campeonatos e demais competições. 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

1 - esporte de competição - esporte competitivo e atividades físicas 
que exijam maiores habilidades motoras, treinamentos específicos, carga horária de 
treinamento elevada e compromisso com o esporte praticado sempre relacionado diretamente 
com a competição e com o ganhar e perder; ' 

II - atividade física leve - movimento corporal, produzido pelos 
músculos esqueléticos (músculos responsáveis pelos movimentos voluntários), que resulta em 
gasto energético maior que os níveis de repouso, porém sem esforço anormal ao sistema 
cardiorrespiratório. 

§2° Excetua-se da obrigação prevista no caput deste artigo à prática 
de atividade física leve que deverá ser precedida apenas de uma avaliação fisica individual 
pôr profissional de educação física, de acordo com as normativas do Conselho Federal de 
Educação Físida e, -seu resultado deve ser registrado e anexado ao prontuário do aluno. 

Art. 2° A avaliação médica deverá conclúir e atestar aptidão do aluno 
para realização de atividades fi'sicas ou indicar possíveis restrições.. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 
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Art. 40  Fica revogada a Lei n° 10.455, de 17 de maio de 2013. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo as 
medidas previstas no art. 1 e 2° ser implantadas a partir de 10  de janeiro de 2015. 
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